
 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO   CEPE   05 / 2009 

De    28    de     abril    de    2009 

Reformula a Matriz Curricular do 

Curso de Licenciatura em 

Pedagogia com vigência a partir 

do 2º semestre de 2009. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 

9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

CONSIDERANDO a Resolução 

CNE/CP nº 01 de 15 de Maio de 2006, que instituiu as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Curso de Licenciatura em Pedagogia. 

CONSIDERANDO que cada 

curso de graduação tem um currículo pleno, organizado de acordo com a 

legislação em vigor, devendo ser cumprido integralmente pelo estudante a fim 

de que possa qualificar-se para a obtenção de um grau acadêmico. 

O CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE) aprovou, e a Direção Geral, no uso de suas 

atribuições, sancionou a Resolução. 

  

Art.1º Fica aprovada nos termos da presente Resolução a Matriz Curricular do 

Curso de Licenciatura em Pedagogia com vigência a partir do 2ª 

Semestre de 2009. 

 

Art. 2º A Matriz curricular fica assim construída: 

 

 

 

 

 

 



 

Módulo Função CH Sub-função 

Módulo I 
A Profissão 

Dimensões da 
Profissão 80 • Exercício da docência 

• Gestão Escolar 

Módulo II 
Processo 

Educacional I 

Ciência da 
Educação I 220 

• Pedagogia como Ciência 
• Contribuições de outros 

conhecimentos 
• Aportes da cultura surda 

Módulo III 
Processo 

Educacional II 

Ciência da 
Educação II 300 

• Evolução da Educação 
• Organização do Sistema Educacional 
• Prática Pedagógica I 
• Aspectos socioeducacionais da 

educação surda 

Módulo IV 
Processo da 
Formação 
Humana 

Dimensões do 
Indivíduo 300 

• Dimensão Social 
• Dimensão Psicológica 
• Desenvolvimento Humano 
• Prática Pedagógica II 
• Dimensões da linguagem oral, gestual 

e espacial 

Módulo V 
Processo de 

Aprendizagem 

Aprendizagem de 
Ensino 400 

• Evolução da Aprendizagem 
• Construção do Conhecimento 
• Educação Inclusiva 
• Prática Pedagógica III 
• Educação inclusiva de necessidades 

especiais na área da surdez 

Módulo VI 
Fundamentos da 
Prática de Ensino 

Dimensão 
Pedagógica 350 

• Relação Ensinar e Aprender 
• Tecnologia da Informação 
• Currículo Escolar 
• Prática Pedagógica IV 
• Aquisição da língua de sinais 

Módulo VII 
Educação Infantil 

Estudo das 
Metodologias I 400 

• Linguagem Oral e Escrita 
• Pensamento Matemático 
• Ciência da Natureza 
• Educação em Saúde 
• Brinquedo Pedagógico 
• Lazer, Movimentos e Corporidade 
• Educação, Arte e Sensibilidade 
• Educação bilíngüe I (língua de 

sinais/língua portuguesa) 
• Prática Pedagógica V 
• Estágio Supervisionado I 

Módulo VIII 
Séries Iniciais do 

Ensino 
Fundamental 

Estudo das 
Metodologias II 400 

• Ensino da Língua Portuguesa 
• Ensino de Matemática 
• Ensino de Ciências 
• Ensino de Geografia 
• Ensino de História 
• Educação bilíngüe II (língua de 

sinais/língua portuguesa) 
• Prática Pedagógica VI 
• Estágio Supervisionado II 

 
 
 
 
 



 

Módulo IX 
Supervisão 

Escolar 

Gerenciamento do 
Processo I 400 

• Política Educacional 
• Projeto Político Pedagógico 
• Avaliação Educacional 
• Educação Continuada 
• Fundamentos da relação 

professor/Tradutor/Instituição 
• Prática Pedagógica VII em Supervisão 
• Estágio Supervisionado III em 

Supervisão 

Módulo X 
Gestão 

Educacional 

Gerenciamento do 
Processo II 350 

• Organização e Planejamento 
• Avaliação Institucional 
• Administração Educacional I 
• Prática Pedagógica VIII em Gestão 
• Estágio Supervisionado em Gestão 

Sub-total  
Atividades Formativas 2.800 
Estágio Supervisionado 300 
Atividades Acadêmicas 100 

Total  3.200 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Instituto de Ensino Superior de Londrina, 28 de abril de 2009. 

 

 

 

Vergínia Aparecida Mariani 
Direção Geral 


